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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 011/2022. Espécie: Quinto 

Termo Aditivo ao Contrato nº 062/2019
Objeto: Quinto Termo Aditivo ao Contrato de empresa espe-
cializada em fornecimento de equipos de bomba de infusão e 
seringas perfusoras de 20ml e 50ml com comodato de bombas 
de infusão e bombas de seringa para o Hospital Santa Lydia. 
Autorizado por: Marcelo Cesar Carboneri em 11.02.2022. 
Assinatura: 11.02.2022. Vigência: 14.02.2022 à 14.02.2023. 
Valor: R$ 675.681,60 (seiscentos e setenta e cinco mil, seis-
centos e oitenta e um reais e sessenta centavos). Contratada: 
SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA | CNPJ/MF nº: 
58.426.628/0001-33.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 012/2022. Espécie: Quarto 

Termo Aditivo ao Contrato nº 020/2020
Objeto: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de empresa espe-
cializada para atendimento em ultrassonografia no Hospital 
Santa Lydia de Ribeirão Preto, contemplando atendimentos 
e procedimentos em regime de urgência para pacientes inter-

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 11/2021

Processo nº 5.063/2021
Objeto: Implantação, Licença de uso e Manutenção de Sistema 
Integrado de Gestão, conforme descrito em Edital e anexos.
Alessandro da Silva Firmino, Presidente da Câmara Municipal 
de Ribeirão Preto, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, HOMOLOGA todos os atos praticados pelo Senhor 
Pregoeiro e pela Equipe de Apoio no bojo do referido certame 
licitatório, conforme especificado no Edital de Adjudicação.
Em atenção ao disposto no Artigo 1º, da Lei nº 13.621, de 
22 de setembro de 2015, consigna-se os dados da empresa 
adjudicatária (edital de adjudicação publicado no D.O.M de 
21 de março de 2022):
CSM CENTRAL DE SOFTWARE MUNICIPAL LTDA.
CNPJ nº: 60.245.487/0001-02.
Inscrição Estadual: Isenta.
Endereço: Rua Monte Alegre, nº 100, Sl. 21 - 2º andar - con-
domínio Westshopping, Sumarezinho, CEP: 14.051-260, 
Ribeirão Preto/SP.
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nados no Hospital Santa Lydia. Autorizado por: Marcelo Cesar 
Carboneri em 17.02.2022. Assinatura: 02.03.2022. Vigência: 
03.03.2022 à 03.03.2023. Valor: R$ 331.125,64 (trezentos e 
trinta e um mil, cento e vinte e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos). Contratado: CAMERP - CENTRO DE ATENDI-
MENTO MÉDICO RIBEIRÃO PRETO LTDA | CNPJ/MF nº: 
27.810.690/0001-09.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro 

de Preços nº 016/2022
Processo nº 212/2021. Ampla Participação

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de materiais 
de escritório a serem utilizados pela Fundação Hospital Santa 
Lydia e pelas Unidades de Saúde Externas, pelo período de 
12 (doze) meses, conforme especificações e quantidade detal-
hadas no termo de referência. Valor Estimado: R$ 210.212,85 
(duzentos e dez mil, duzentos e doze reais e oitenta e cinco 
centavos) Data da Realização: A sessão pública de proces-
samento ocorrerá no dia 06/04/2022 e terá início às 09h30. 
Informações e Retirada do Edital Completo: Departamento de 
Compras, Rua Tamandaré, 434 - Campos Elíseos, das 08h30 
às 11h30 e das 14h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, 
gratuitamente, e pelo site http://www.hospitalsantalydia.com.br.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Processo nº 8.566/2022

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022
Convenente: Câmara Municipal de Ribeirão Preto.
Conveniada: Município de Ribeirão Preto, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação de Ribeirão Preto.
Objeto do Termo de Convênio: Transmissão de conteúdo 
educacional aos alunos da rede municipal de ensino pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, através de 
seu canal legislativo intitulado “TV Câmara, de segunda a 
sexta-feira, das 07h30 às 10h00, e no período da tarde, das 
12:30 às 15h00, possibilitando o acesso à complementação 
dos conteúdos inerentes da proposta pedagógica e curricular 
oferecida no ensino regular, sendo vedada a utilização das 
transmissões para fins comerciais e de propaganda política, 
religiosa ou ideológica, ou destinado a terceiros.
Dos Recursos: O convênio não envolve transferência de re-
cursos financeiros entre as partes celebrantes, sob nenhuma 
hipótese, cada qual arcando com eventuais despesas neces-
sárias à execução de conteúdo que lhe cabe.
Vigência: Até 31 de dezembro de 2022, a contar da data de 
sua assinatura, prorrogável conforme permissivo legal.
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